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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ A" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 034/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2001001/2021

Aos 17 (dezessete) dias do mès de maio do ano de dois mil e vinte e um, autorizado pelo processo de
CONCORRÊNCIA N°. 001/2021 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n“. 8.666/93 e suas alterações, no Decreto
Municipal n° 015/2019 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o
relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedora.

OBJETO; Contratação de empresa especializada na prestação, de forma continua, de serviços de
engenharia na execução de manutenção predial em prédios e anexos de interesse da Secretaria
Municipal de Administração de Trizidela do Vale (MA), conforme quantitativos e especificações
contidas neste Termo de Referência.

I - Consideram-se registrados os preços -r ● -.j  , ^
ADMINISTRAÇÃO, localizada na Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Centro, CEP 65727-000 - Trizidela do
Vale (MA), representado pelo Secretário Municipal de Administração Sr. Enoque de Sá Barreto Filho,
portador do CPF/MF sob o n. “ 651.763.403-72, Portaria n” 02/2021 GP, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PREÇOS E DO OBJETO DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar e das demais empresas que
concordaram em fornecer pelo mesmo preço da primeira colocada, signatárias da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS constam do anexo, contendo 01 (uma) página, que se constitui em anexo à
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de
futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

do Gerenciador da Ata; SECRETARIA MUNICIPAL DE

Esta Ata

compromisso para
assinatura.

Durante o prazo de validade desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATANTE não estará
obrigada a adquirir o serviço referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos
beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

A partir da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, o FORNECEDOR assume o
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
iegalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇAO

A contratação será realizada por meio de contrato assinado entre as partes, de acordo com cada
pedido de aquisição, nos moldes do contrato, ou por meio de nota de empenho.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.fi izidcladovalc.ma.aov.hr
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ESTADO DO MARANHAO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65,
da Lei rf. 8.666/93, O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do objeto registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se ^upenor ao pr^o
praticado no mercado a Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará o FORNECEDOR
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido. Na hipótese do
subitem anterior, a Secretaria Municipal de Administração convocará os demais fornecedores visando
igual oportunidade de negociação, Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir
0 compromisso, a Secretaria Municipal de Administração poderá.

I - Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito

nas negociações, a Secretaria Municipal de Administração procederá à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DOS SERVIÇOS

prazo dos serviços serão de acordo com do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme o Termo de Referência, anexo I a este Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

O local e 0

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta á Secretaria
Municipal de Administração, desde que devidamente comprovada a vantagem

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Secretaria Municipal de
Administração, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados,^obedecida a ordem de classificação. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata. desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações assumidas com a Secretaria Municipal de Administração. A
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Decreto Municipal n®
possibilidade de participantes extraordinários obedecerá ao disposto no ^
015/2019. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade a

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata decinquenta por cento dos quantitativos
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,

respectiva nota de empenho no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem

preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

II - Não retirar a

justificativa aceitável;

III - Não aceitar reduzir o seu

praticados no mercado;

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o ® ®
será formalizado por despacho da autoridade competente da Secretaria Municipal de
O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de tato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital da Concorrência n®. 001/2021 e a proposta da empresa classificada em 1®
lugar no certame supracitado, e as demais que concordaram igualar o valor da primeira colocada.

Os casos
Municipal n° 015/2019.

omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do Decreto

A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é condição indispensável
para sua eficácia e será providenciada pela Secretaria Municipal de Administração. As questões
decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dinmidas adrrimístrativamen e serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da cidade de Pedreiras (MA), com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

IA) de 17 de maio de 2021.Município de Trizidela doJA

Barreto Filho——Enoqüe di
Secretário Municipal de Administração

Portaria n° 002/2021-GP

Representante do Órgão

EDIFICAR CONSTRUTORA LOCAÇÕES L
CNPJ N° 30.642.486/0001-22
Nathalia de Oliveira Sampaio
CPF N° 053.060.543-07

E COMERCIO LTDA

Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO I

VALOR TOTAL
REGISTRADOEMPRESA CLASSIFICAÇAO

RS
EDIFICAR CONSTRUTORA LOCAÇOES E
COMERCIO LTDA

U CLASSIFICADA
(VENCEDORA)2.743.916,13

2“ CLASSIFICADA
(CADASTRO
RESERVA)

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS
EIRELI 2.830.453,25
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